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LEI MUNICIPAL N° 2.285, DE 29 DE MAIO DE 2013.

Denomina Via Pública no Distrito de Maricoabo,
Município de Valença, e dá outras providências.

Autoria: Vereador Jairo de Freitas Baptista

A PREFEITA MUNICIPAL DE VALENÇA, Estado da Bahia:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° - Passará, doravante, a chamar-se URGELlNA OLIVEIRA
LUZ a via atualmente conhecida por "Rua da Graciosa", cód. 3030, Distrito de Maricoabo,
neste Município de Valença-BA.

Art. 2° - A Prefeitura Municípal de Valença, através do Poder
Executivo, providenciará a colocação da placa alusiva á denominação e avisará a família
homenageada.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei serão cobertas com
verbas próprías existentes no orçamento deste Município.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE VALENÇA, em 03 de
junho de 2013.

JUCÉLlA ~ASCIMENTO
PREFEITA MUNICIPAL
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